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1. APRESENTAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Promoção social e Cidadania - SEPROM foi 

instituída pela Lei Municipal N.°447/2007 vigente até 31 de dezembro de 2018, 

alterada pelas Leis Municipais N.º 834/2012 e n°1.047/2016. 

A Prefeitura de Fundão passou por uma reforma administrativa em 

janeiro de 2019, conforme a Lei Municipal n°1125/2018, a Secretaria Municipal 

de Promoção Social e Cidadania – SEPROM agregou mais atribuições e 

passou a ser denominada como Secretaria Municipal de Trabalho, da 

Habitação e da Assistência Social – SETHAS. 

Por fim, a secretaria passou por uma nova reforma administrativa, 

instituída pela Lei Municipal n° 1.340/2022, passando a ser denominada como 

Secretaria de Trabalho, Habitação, Assistência e Defesa Social – SETHADES 

2. COMPETÊNCIAS DA SETHADES 

Compete a Secretaria Municipal de Trabalho, da Habitação e da 

Assistência e Defesa Social – SETHADES (Art. 37 da Lei 1.340/2022): 

 

I - promover e executar a política de promoção e assistência social; 
  

II - desenvolver planos e programas destinados à execução de atividades de 
promoção humana e de incentivo à ação e a participação comunitária e 
assistência social; 

  
III - valorizar, estimular e apoiar iniciativas da comunidade, voltadas para a 
solução dos problemas sociais; 

  
IV - promover o desenvolvimento e treinamento de recursos humanos para a 
prestação de serviços na área social; 

  
V - prestar assistência nas comunidades, às entidades particulares ou grupos 
voluntários, incentivando a colaboração do desenvolvimento de suas atividades 
sociais; 

  
VI - coordenar, controlar e avaliar as atividades de promoção social prestadas 
por instituições que recebam auxílio ou subvenção da Prefeitura Municipal; 
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VII - estimular e valorizar as potencialidades físicas, artísticas, intelectuais e 
sociais dos idosos do município; 

  
VIII - promover a cidadania aos munícipes hipossuficientes; 

  
IX - promover a implantação e permanente controle dos benefícios sociais 
decorrentes das esferas Municipal, Estadual e Federal; 

  
X - promover a cidadania do portador de necessidades especiais; 

  
XI - atender crianças e adolescentes por meio de atividades socioeducativas; 

  
XII - atender crianças adolescentes e suas famílias em situação de risco social; 

  
XIII - promover, planejar, coordenar e executar as políticas municipais de 
habitação e de regularização fundiária; 

  
XIV - implantar atividades educativas e organizativas sobre a proteção e defesa 
do consumidor; 

  
XV - capacitar, de forma continuada, agentes e profissionais que atuam com 
públicos vulneráveis à dependência química; 

  
XVI - elaborar e implantar as políticas municipais de Defesa do Direito do 
Consumidor, em parceria com os Governos Federal e Estadual; 

  
XVII - gerir o Procon Municipal; 

  
XVIII - promover a integração com os demais órgãos da administração 
municipal, objetivando o cumprimento de suas atividades e a permanente 
parceria entre as Secretarias municipais; 

  
XIX - coordenar ações de fiscalização e operação de trânsito, de segurança 
púbica, serviços de guarda vidas, segurança patrimonial e defesa civil. 

  
XX - definir e implementar as políticas de habitação no âmbito do Município; 

  
XXI - promover a elaboração e execução de projetos de construção, de 
ampliação e de melhorias habitacionais para famílias de baixa renda do 
Município; 

  
XXII - definir políticas habitacionais e de regularização fundiária para o 
Município em consonância com as políticas de uso e ocupação do solo. 

  
XXIII - organizar e promover as ações de defesa civil, a cargo do Município; 
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XXIV - coordenar os esforços e a integração permanente dos Órgãos Públicos 
e Privados visando a defesa civil e o enfrentamento de situações emergenciais. 

  
XXV - executar ações junto aos órgãos de segurança pública e gestão da orla 
municipal visando à prevenção das ocorrências delitiva; 

  
XXVI - elaborar e implantar as políticas municipais de Defesa Civil, em parceria 
com os governos federal e estadual; 

  
XXVII - realizar despesas, liquidações e autorizar os pagamentos na forma da 
Lei. 

  
XXVIII - executar atividades burocráticas e correlatas que lhe forem correlatas; 
 

3. AÇÕES DESENVOLVIDAS 

A rede socioassistencial de Fundão de acordo com os critérios do MDS 

– Ministério de Desenvolvimento Social é considerado de Pequeno Porte I. A 

rede é composta por um conjunto integrado de serviços, executados 

diretamente pela Secretaria ou em parceria com entidades conveniadas que 

compõem de maneira integrada e articulada a rede de serviços de assistência 

social do município. 

O município de Fundão possui uma longa trajetória em sua frente para 

conseguir estruturar de forma qualificada no que se refere aos recursos 

humanos, de consumo e físico da sua rede socioassistencial, já que alguns 

serviços ainda não foram implantados. No entanto, no ano de 2023 ocorreram 

grandes avanços na promoção de direitos, cidadania e garantia do acesso à 

rede de proteção social de assistência social. 

Insta destacar que ao decorrer do ano de 2023, diversas ações foram 

desenvolvidas nas 4 (quatro) faces da secretaria, quais sejam: trabalho, 

habitação, assistência e defesa social. 

Ao decorrer do relatório, serão discriminados todos os serviços e ações 

desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Trabalho, Habitação, Assistência e 

Defesa Social. 
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4. PROJETOS E BENEFÍCIOS SOCIAIS EVENTUAIS 

Os benefícios eventuais da Política de Assistência social possuem 

caráter suplementar e provisório, são prestados às famílias em virtude de 

nascimento, morte, situação de vulnerabilidade temporária e de calamidade 

pública. 

No âmbito da assistência social municipal, os benefícios eventuais 

concedidos no ano de 2023 pela Secretaria de Trabalho, Habitação, 

Assistência e Defesa Social, foram: auxílio moradia (aluguel social), auxílio 

funeral, auxílio transporte social, cesta básica e kit natalidade. 

 

4.1 AUXÍLIO MORADIA 

O benefício eventual de auxílio-moradia, regulamentada com base na 

Lei Municipal nº 777/2011, dispõe sobre o Programa Especial de Auxílio 

Moradia para pessoas de baixa renda e em situação de vulnerabilidade ou 

risco habitacional no âmbito do Município de Fundão e dá outras providências. 

Podendo até 40 (quarenta) famílias beneficiarias mensalmente. No ano de 

2023, foram atendidas no total 227 famílias com o benefício do auxílio-moradia. 

Tabela1 – Deferimento Auxílio-moradia 

 

ANO DE REFERENCIA 2023 QUANTITATIVO ATENDIDO 

FUNDÃO/TIMBUÍ/IRUNDI 135 

PRAIA GRANDE 92 

TOTAL 227 

 

4.2 AUXÍLIO FUNERAL 

A Lei Municipal Nº. 548/08 instituiu o auxílio-funeral no município de 

Fundão, revogada pela Lei Municipal n° 1.360/2022, a qual dispõe sobre a 
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concessão de benefício eventual, não contributivo, da Assistência Social do 

Município, à pessoa ou família com impossibilidade de arcar por conta própria 

com as despesas de funeral de familiares, cuja renda per capita familiar seja 

inferior a um salário mínimo, a título de "auxílio funeral". 

A Lei n° 1.360/2022 possibilitou que o valor em pecúnia do auxílio 

funeral fosse depositado diretamente na conta bancária informada no 

formulário de solicitação do auxílio. 

No segundo semestre de 2018 foi implantado pela Lei Municipal nº 

1.124/2018 prontidão e sobreaviso do Auxílio-funeral que funciona posterior ao 

horário de funcionamento da Prefeitura de Fundão de segunda a sexta-feira, e 

nos finais de semana e feriados o primeiro atendimento é realizado pelos 

servidores designados através de portaria publicada mensalmente pela 

SETHADES. Seu objetivo é facilitar a comunicação entre poder público e 

população, fazendo com que os munícipes obtenham acesso facilmente ao 

benefício eventual. 

 

Tabela 2 – Deferimento Auxílio-funeral 

 

ANO DE REFERENCIA 2023 QUANTITATIVO ATENDIDO 

FUNDÃO/TIMBUÍ/IRUNDI 23 

PRAIA GRANDE 14 

TOTAL 37 

 

4.3 AUXÍLIO TRANSPORTE SOCIAL 

O Projeto Auxílio Transporte Social para estudantes de baixa renda que 

residem no município de Fundão e estão matriculados em curso de nível 

técnico e superior, com objetivo de reduzir as desigualdades sociais através do 

estímulo e garantia do acesso à educação. A concessão de Auxilio Transporte 

Social (em pecúnia), instituído pela Lei nº. 1.117/18, alterado pelas Leis n° 
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1.155/2019, nº 1.189/2019 e 1.354/2022, e regulamentado pela Portaria 

SETHADES nº 002/2023, aos estudantes que estiverem devidamente 

matriculados, em cursos presenciais de nível técnico superior, residentes e 

domiciliados no município de Fundão/ES, cadastrados no CadÚnico, com a 

renda familiar de até 3 (três) salários mínimos. Ressalta-se que o projeto visa 

atender até 150 (cento e cinquenta) estudantes por ano.  

No período de 2020 ao primeiro semestre de 2021 o Programa ficou 

suspenso em decorrência da pandemia do Corona Vírus (COVID-19), conforme 

dispõe a PORTARIA/SETHASNº 09/2020. 

 Com o retorno das aulas presenciais, a Secretaria retomou com o Auxílio 

Transporte Social no segundo semestre de 2021, concedendo o benefício à 10 

estudantes de ensino superior.  

 No ano de 2022, com a alteração feita pela Lei Municipal n° 1.354/2022, 

o auxílio transporte social passou a abranger também aos estudantes de nível 

técnico. 

Tabela 3 – Deferimento Auxilio Transporte Social 

QUANTITATIVO PREVISTO QUANTITATIVO ATENDIDO  

150 ESTUDANTES  19  

 

4.4 REGULARIZAÇÕES FUNDIÁRIAS 

O Projeto Cidade Legal desenvolvido por esta Secretaria em parceria 

com o Sindicato dos Notários e Registradores do Estado do Espírito Santo 

SINOREG - ES, Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e 

Desenvolvimento Humano – SEDURB, Tribunal de Justiça do ES, Ministério 

Público do ES, Corregedoria Geral da Justiça do Estado, Associação dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo - AMUNES e Defensoria Pública do 

ES, tem o objetivo de trazer legalidade de posse da terra aos munícipes 

contribuindo para a qualidade de vida da população trazendo o 

desenvolvimento social. No exercício de 2023 foi dada a continuidade no 
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processo de regularização fundiária dos bairros Pedro Bromonschenkel, 

Campestre I e II e Direção, bem como iniciado o procedimento de regularização 

fundiária nos bairros Santa Marta, Sisquini, Floresta e Beira Rio. 

  

Tabela 4 – Escrituras Elaboradas 

BAIRROS CONTEMPLADOS EM 2021 QUANTITATIVO ATENDIDO 

PEDRO BROMONSCHENKEL 98 

CAMPESTRE I E II 07 

DIREÇÃO 14 

 

4.5 CESTAS BÁSICAS 

Por se tratar de um benefício eventual, a concessão de cestas básicas 

ocorrem a partir da análise individual das condições socioassistênciais das 

famílias referenciadas na assistência social do município. A partir de 2022 foi 

implantado um novo modelo de solicitação e concessão de cestas básicas, 

onde são realizadas acolhidas individuais e em grupo para apresentação dos 

benefícios ofertados pela assistência social e os critérios de concessão, bem 

como o estudo técnico e acompanhamento das famílias referenciadas, para 

que então seja concedido o benefício de cesta básica, sendo necessário o 

aparato legal. Em 2023 o CRAS e a equipe técnica da Secretaria de Trabalho, 

Habitação, Assistência e Defesa Social deu continuidade ao modelo de 

acolhidas individuais e coletivas, concedendo o total de 1.134 cestas básicas. 

 

Tabela 5 – Deferimento Cesta Básica  

ANO DE REFERENCIA 2023 QUANTITATIVO ATENDIDO 

FUNDÃO/TIMBUÍ/IRUNDI 629 

PRAIA GRANDE 505 

TOTAL 1.134 

 

4.6 KIT NATALIDADE 
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O kit natalidade é um benefício implantado Secretaria de Trabalho, 

Habitação, Assistência e Defesa Social e no ano de 2023 o kit foi aprimorado 

com a aquisição de mais itens e de melhor qualidade. O benefício atualmente 

consiste na entrega de um kit contendo 02 pimpões, 03 pacotes com 3 peças 

de pagão infantil, 01 pacote de calça do tipo mijão, 02 cueiros, 02 embalagens 

com 70 unidades de lenço umedecido infantil, 02 toalhas de banho, 01 cobertor 

infantil, 2 pacotes de fralda, 05 pacotes de fralda descartável tamanho p para 

uso infantil, 02 pacotes de meia, 02 pares de sapatinho, 04 sabonetes infantis, 

01 banheira para bebê, 03 pacotes de compressa de gaze, 01 kit escova e 

pente, 01 termômetro e 01 frasco de álcool. 

As gestantes que quiserem solicitar o kit precisam fazer o 

acompanhamento do pré-natal, estar inserida no Cadastro Único e frequentar o 

Grupo de Gestante, no qual é realizado o acompanhamento das gestantes pela 

equipe técnica do programa de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF), realizado no CRAS no ano de 2023. 

 

Tabela 6 – Deferimento kit-natalidade 

SERVIÇOS QUANTITATIVO ATENDIDO 

CRAS 27 

CREAS 00 

ATENDIMENTO SOCIAL 23 

TOTAL 50 

 

5. AQUISIÇÕES MATERIAIS E REFORMAS  

No exercício de 2023 foram licitados novos kit’s natalidade, 2 veículos, 

materiais de papelaria e escritório para atender as demandas do PAIF, 

adquiridos utensílios para Casa de Passagem, uniformes para os guarda vidas 

e peças para fabricação de torno de mesa giratória para modelagem e pintura 

cerâmica. 
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6.  IDENTIFICAÇÃO 

 A documentação básica é requisito para acessar direitos sociais e de 

cidadania, como realizar matrícula na escola, acessar direitos trabalhistas e 

previdenciários (aposentadoria, salário-maternidade, auxílio-doença), acessar 

programas sociais como o bolsa-família, programas habitacionais, programa 

luz para todos, entre outros, e também para exercer o direito ao voto. 

 A Carteira de Identidade é o documento de identificação civil emitido 

para os cidadãos brasileiros. Também chamado de Registro Geral (RG), é o 

documento básico de identificação civil dos brasileiros natos e também dos 

brasileiros naturalizados. Note que o RG será extinto, pois já está em vigor lei 

para implantação de um documento unificado de identificação pessoal 

nacional. O novo RG será chamado de Registro de Identidade Civil ou RIC. 

 No ano de 2022, a Secretaria de Trabalho, Habitação, Assistência e 

Defesa Social adequou o serviço de emissão de carteira de identidade de 

Fundão às normativas exigidas pela Polícia Civil. Após as adequações 

necessárias, no ano de 2023 mais 2 servidoras participaram da capacitação 

para emissão do RG com peritos do Departamento de Identificação da Polícia 

Civil. Atualmente o processo de digitalização de documento, fotografia e 

coleta da digital é todo realizado de forma eletrônica no Posto de Identificação 

de Fundão, sendo encaminhado apenas para análise e impressão da Polícia 

Civil. 

 

ATENDIMENTOS IDENTIDADES EMITIDAS 

1.023 1.023 

 

7. SERVIÇOS SOCIOASSISTÊNCIAIS  

 O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma unidade 

pública estatal descentralizada da Política de Assistência Social sendo 

responsável pela organização e oferta dos serviços socioassistenciais da 
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Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) nas 

áreas de vulnerabilidade e risco social. 

Além disso, representa a principal estrutura física local para a Proteção 

Social Básica, desempenha papel central no território onde se localiza, 

possuindo a função exclusiva da oferta pública do trabalho social com famílias 

por meio do serviço de Proteção e Atendimento Integral a Famílias (PAIF) e da 

articulação com a rede socioassistencial. 

8. CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma unidade 

pública estatal descentralizada da Política de Assistência Social sendo 

responsável pela organização e oferta dos serviços socioassistenciais da 

Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) nas 

áreas de vulnerabilidade e risco social. 

Além disso, representa a principal estrutura física local para a Proteção 

Social Básica, desempenha papel central no território onde se localiza, 

possuindo a função exclusiva da oferta pública do trabalho social com famílias 

por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Famílias (PAIF) e da 

articulação com a rede socioassistencial. 

O CRAS do município de Fundão está localizado no distrito de Praia 

Grande e, em funcionamento desde 2007. Atualmente possui capacidade para 

2.500 famílias por ser considerado porte pequeno I. 

8.1. Funções do CRAS 

Destacam-se como principais funções do CRAS: 

• Ofertar o Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e 

outros serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social 
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básica, para as famílias, seus membros e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social; 

• Articular e fortalecer a rede de Proteção Social Básica local; 

• Prevenir as situações de risco em seu território de abrangência fortalecendo 

vínculos familiares e comunitários e garantindo direitos. 

 

Tabela 8 – Atendimentos equipe técnica do CRAS 

ATENDIMENTO QUANTITATIVO DE ATENDIMENTO 

PARTICULARIZADO 1.241 

VISITAS DOMICILIARES 199 

 

Em 2023 o número de visitas domiciliares contabilizadas pela equipe 

técnica foram 199, tendo em vista a melhoria de suporte com disponibilidade de 

veículo e motorista para atendimento das demandas de forma mais regular. 

Considerando as fortes chuvas ocorridas entre novembro de 2022 e Março de 

2023, o auxílio financeiro ofertado pelo governo do Estado do Espírito Santo às 

famílias de baixa renda que foram atingidas pelas chuvas, que também 

mobilizaram a equipe na identificação e cadastramento dessas famílias. 

 Nos meses de abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, 

novembro e dezembro a equipe do CRAS executou 09 ações de acolhidas com 

famílias cadastradas agrupadas em dois turnos. 

As acolhidas têm por finalidade repassar aos usuários o conhecimento 

sobre o funcionamento do CRAS, enquanto espaço público de referência, onde 

foram ofertadas informações, orientações e serviços, programas, projetos e 

benefícios da Proteção Social Básica. 

Além disso, em 2023 o CRAS executou os Grupos de pessoas idosas, 

gestantes, mulheres, famílias em acompanhamento e de alfabetização, 
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totalizando 33 encontros nos grupos do Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral às Famílias (PAIF). 

Considerando que o Município de Fundão tem uma característica 

territorial que dificulta o acesso dos munícipes da Sede e do Distrito de Timbuí 

ao CRAS localizado em Praia Grande. A Secretaria de Trabalho, Habitação, 

Assistência e Defesa Social, localizada na sede do município, conta com a 

disponibilidade de uma equipe para atendimento de Cadastro Único, Emissão 

de Carteira de Identidade e também os serviços relacionados a Política de 

Assistência Social, especificamente na concessão dos Benefícios Eventuais, 

que são provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e as 

famílias em virtude de: nascimento, morte, situação de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pública. 

As demandas de atendimento são em sua maioria a concessão e 

orientação acerca de benefícios acerca de benefícios eventuais estabelecidos 

por leis e decretos municipal, Benefício de Prestação Continuada para pessoa 

idosa e/ou pessoa com deficiência, orientação relativo a Benefícios 

Previdenciários, benefícios de transferência de renda, inclusão no Cadastro 

Único – Programa do Governo Federal, encaminhamentos para a rede 

socioassistencial e intersetorial do município, dentre outras atividades inerentes 

ao trabalho social com as famílias. 

Área de Abrangência do atendimento social às famílias que buscam o 

serviço ofertado na Secretaria de Trabalho, Habitação, Assistência e Defesa 

Social, compreende a região central do município, Distrito de Timbuí (área 

urbana e rural) e Irundi. 

 

Tabela 9 – Atendimentos socioassistencial 

ATENDIMENTO QUANTITATIVO DE ATENDIMENTO 

PARTICULARIZADO 1.207 

VISITAS DOMICILIARES 100 
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 Considerando que o Município de Fundão tem uma característica 

territorial que dificulta o acesso dos munícipes da Sede e do Distrito de Timbuí 

ao CRAS localizado em Praia Grande. A Secretaria de Trabalho, Habitação, 

Assistência e Defesa Social, localizada na sede do município, conta com a 

disponibilidade de uma equipe para atendimento de Cadastro Único, Emissão 

de Carteira de Identidade e também os serviços relacionados a Política de 

Assistência Social, especificamente na concessão dos Benefícios Eventuais, 

que são provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e as 

famílias em virtude de: nascimento, morte, situação de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pública. 

 As demandas de atendimento são em sua maioria a concessão e 

orientação acerca de benefícios acerca de benefícios eventuais estabelecidos 

por leis e decretos municipal, Benefício de Prestação Continuada para pessoa 

idosa e/ou pessoa com deficiência, orientação relativo a Benefícios 

Previdenciários, benefícios de transferência de renda, inclusão no Cadastro 

Único – Programa do Governo Federal, encaminhamentos para a rede 

socioassistencial e intersetorial do município, dentre outras atividades inerentes 

ao trabalho social com as famílias. 

 Área de Abrangência do atendimento social às famílias que buscam o   

serviço ofertado na Secretaria de Trabalho, Habitação, Assistência e Defesa 

Social, compreende a região central do município, Distrito de Timbuí (área 

urbana e rural) e Irundi.  

Tabela 10 – Atendimentos socioassistencial 

ATENDIMENTO QUANTITATIVO DE ATENDIMENTO 

PARTICULARIZADO  1.248 

VISITAS DOMICILIARES 267 

 

9.  CADASTRO ÚNICO  

 Desde 2003, o Cadastro Único se tornou o principal instrumento do 

Estado brasileiro para a seleção e a inclusão de famílias de baixa renda em 
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programas federais, sendo usado obrigatoriamente para a concessão dos 

benefícios do Programa Bolsa Família, da Tarifa Social de Energia Elétrica, do 

Programa Minha Casa Minha Vida, entre outros. Também pode ser utilizado 

para a seleção de beneficiários de programas ofertados pelos governos 

estaduais e municipais. Por isso, ele é funciona como uma porta de entrada 

para as famílias acessarem diversas políticas públicas. 

 A execução do Cadastro Único é de responsabilidade compartilhada 

entre o governo federal, os estados, os municípios e o Distrito Federal. Em 

nível federal, o Ministério da Cidadania é o gestor responsável, e a Caixa 

Econômica Federal é o agente operador que mantém o Sistema de Cadastro 

Único. 

 O Cadastro Único está regulamentado pelo Decreto nº 6.135, de 26 de 

junho de 2007, e em outras normas. No município o mesmo está localizado na 

Secretaria de Trabalho, Habitação, Assistência e Defesa Social, bem como no 

CRAS do Distrito de Praia Grande.  

Tabela 11 – Atendimentos Cadastro Único Anual 

LOCAL DE ATENDIMENTO 
QUANTITATIVO DE 

ATENDIMENTO   
ANO DE 2023 

FUNDÃO/TIMBUÍ 2.193 

PRAIA GRANDE 1.469 

TOTAL 3.662 

 

O cadastro único funciona diariamente, cinco dias por semana, 

excluindo-se feriados, e o atendimento é constante. 

Tabela 11.1  – Volume dos Atendimentos realizados entre os meses de janeiro 

a setembro de 2023 

ATENDIMENTO PRAIA GRANDE QUANTITATIVO 

Atendimentos Atualização 1057 

Atendimento Inclusão 365 
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Visitas Domiciliares 47 

Emissão Carteira da Pessoa Idosa 463 

ATENDIMENTO FUNDÃO QUANTITATIVO 

Atendimentos Atualização 1568 

Atendimento Inclusão 616 

 

10.  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

O serviço de proteção social especial de média complexidade é 

executado pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social –

CREAS, trata-se de um equipamento público de abrangência municipal que 

tem como papel constituir-se em lócus de referência no território. 

Nos serviços ofertados pelo CREAS podem ser atendidos famílias e 

indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos, em 

conformidade com as demandas identificadas, tais como: violência física, 

psicológica e negligencia; violência sexual: abuso e/ou exploração sexual; 

afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida de proteção; 

situação de rua; abandono; trabalho infantil; discriminação em decorrência de 

orientação sexual e/ou raça/etnia; descobrimento de condicionalidades do 

Programa Bolsa Família; cumprimento de medida socioeducativas em meio 

aberto e de prestação de serviços à comunidade por adolescentes. 

Tabela 11 – Famílias referenciadas no Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social - CREAS 

REFERENCIA 
MENSAL INSERIDOS ACOMPANHADOS 

JANEIRO 05 31 

FEVEREIRO 04 34 

MARÇO 01 37 

ABRIL 02 37 

MAIO 05 35 

JUNHO 01 39 
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JULHO 07 21 

AGOSTO 03 25 

SETEMBRO 00 24 

OUTUBRO 01 23 

NOVEMBRO 04 20 

DEZEMBRO 02 12 

TOTAL 35 338 

 

11. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

11.1 SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

O município de Fundão possui um abrigo municipal denominado “Casa 

de Passagem Lar Feliz”, que tem por finalidade assegurar a proteção à 

criança e adolescentes amparados na forma do estatuto da criança e do 

adolescente. 

O abrigo acolhe e abriga crianças e adolescentes de ambos os sexos, 

de 0 a 18 anos incompletos em situação de vulnerabilidade, comprovados, 

oriundos de famílias do município de Fundão, com medida protetiva e de 

caráter excepcional e emergencial provisório (Art. 101, ECA), que visa no 

primeiro momento retirar a criança/ adolescente da situação de risco que se 

encontra, de regra decorrente de ações ou omissões dos pais ou responsáveis. 

 Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes integram os 

Serviços de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), sejam eles de natureza público-estatal ou não-estatal, e devem 

pautar-se nos pressupostos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da Criança e do 

Adolescente a Convivência Familiar e Comunitária, da Política Nacional de 

Assistência Nacional; da Norma Operacional Básica SUAS e no Projeto de 

Diretrizes das Nações Unidas sobre Emprego e Condições Adequadas de 

Cuidados Alternativos com Crianças.  
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“O reconhecimento, na legislação vigente, do direito 

à convivência familiar e comunitária, da 

excepcionalidade e provisoriedade do afastamento 

do convívio familiar e dos princípios que qualificam o 

atendimento nos serviços de acolhimento está 

fundamentado, dentre outros aspectos, no próprio 

desenvolvimento científico e nas diversas 

investigações que mostraram que um ambiente 

familiar saudável é o melhor lugar para o 

desenvolvimento da criança e do adolescente”.  

Tabela 12 – Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes 

UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO 

ACOLHIMENTOS 
EM 2023 

DESACOLHIMENTOS 
EM 2023 

Casa de Passagem “Lar 
Feliz” 

17 3 

 

12.  CONSELHO TUTELAR 

Em relação ao atendimento das crianças e adolescentes, os Conselhos 

Tutelares, previstos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº. 

8.069/1990), são criados por lei para garantir que, nos municípios, a política de 

atendimento à população infanto-juvenil seja cumprida. Estes órgãos devem 

ser procurados pela população em caso de suspeita ou denúncia de violação 

dos direitos de crianças e adolescentes, à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

A SETHADES é responsável pela manutenção do Conselho Tutelar. De 

janeiro a dezembro do ano de 2023 o Conselho Tutelar registrou o quantitativo 

2.376 (dois mil trezentos e setenta e seis) atendimentos no município, incluindo 

os distritos de Timbuí, Praia Grande e Zona Rural 
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13. INSTITUCIONALIZAÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSO 

O município de Fundão oportuniza o serviço de Acolhimento em 

Instituições de Longa Permanência para Idosos através de convênio com a 

rede privada, no intuito de atender pessoas idosas em situação de abandono 

e/ou maus tratos. Este possibilita a institucionalização de até 10 (dez) pessoas, 

sendo que no ano de 2023, 07 (sete) idosos foram acolhidos. 

Tabela 15 – Acolhimento em Instituições de Longa Permanência para Idosos 

CAPACIDADE INSTITUCIONALIZADOS  

10 7 

 

14. CONTROLE SOCIAL 

 A Resolução CNAS nº 237/2006 define o Controle Social como o 

exercício democrático de acompanhamento da gestão e avaliação da Política 

de Assistência Social do Plano Plurianual de Assistência Social e dos recursos 

financeiros destinados a sua implementação, sendo uma das formas de 

exercício desse controle, zelar pela ampliação e qualidade da rede de serviços 

socioassistenciais para todos os destinatários da política. 

 O Controle Social representa a capacidade que a sociedade organizada 

tem de intervir nas políticas públicas, interagindo com o Estado na definição de 

prioridades e na elaboração dos planos de ação do Município, do Estado ou do 

Governo Federal. Os conselhos de políticas e de defesa de direitos, tais como 

os Conselhos de Assistência Social são formas democráticas de controle 

social. 

 Na assistência social, em particular o inciso II, art. 204 da Carta Maior, 

estabelece que nesse campo as ações governamentais tenham como 

diretrizes, dentre outras, a “participação da população, por meio de 

organizações representativas, na formulação da Política e no controle das 

ações em todos os níveis”. 
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 Importante ressaltar que a conquista da participação popular como 

direito não se trata apenas da participação nos Conselhos. Esse é um espaço 

privilegiado, mas não o único espaço de participação. Porém, os conselhos 

devem exercer seu papel político, que é outra importante dimensão de atuação. 

Os Conselhos Municipais vinculados a SETHADES são: Conselho 

Municipal de Assistência Social de Fundão – COMASF, Conselho Municipal da 

Criança e do Adolescente de Fundão – CMDCA, Conselho Municipal de Defesa 

dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Fundão – CMDPI. Os Conselhos 

Municipais se reúnem na Secretaria de Trabalho da Habitação e da Assistência 

Social. 

 

15. DEFESA CIVIL MUNICIPAL  

A Defesa Civil é o conjunto de ações preventivas, de socorro, 

assistenciais, reabilitadoras e reconstrutivas, destinadas a evitar desastres ou 

minimizar seus impactos para a população e a restabelecer a normalidade 

social. Tem o objetivo de reduzir os riscos e os danos sofridos pela população 

em caso de desastres. Atua antes, durante e depois de desastres por meio de 

ações distintas e inter-relacionadas: Prevenção; Mitigação; Resposta; 

Recuperação. 

No período do ano de 2023 a COMPDEC realizou várias atividades 

operacionais, executadas por toda equipe, conforme as atribuições no 

Município de Fundão e distritos. 

 

AÇÕES QUANTITATIVO  

Combate de incêndio (ocorrências) 62 

Recolhimento de animais 18 

Captura de animais silvestres 15 

Serviço de poda área de risco 112 

Laudos residências de risco 45 

Orientações ao público 700 
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Desbloqueio de rodovias por queda 
de árvores 

21 

Serviços de apoio Orla de Praia 
Grande 

30 

 

A Defesa Civil também esteve presente em vários eventos promovidos 

pela Prefeitura de Fundão, principalmente, no apoio de logísticas e prevenções 

de acidentes. 

Por fim, destaca-se que durante o período chuvoso registrado no mês de 

novembro de 2023, várias ações foram executadas, como: resgates, 

monitoramento em áreas de risco, acompanhamento dos índices de chuvas 

com monitoramento do Rio Fundão e atendimento de logísticas de entrega de 

alimentos a pessoas que estiveram isoladas devido às fortes chuvas. 

 

16. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na Lei orçamentária anual (LOA) foi previsto para a SETHADES um 

orçamento no montante de R$ 4.567.125,79 (anexo I). Do orçamento previsto, 

os valores empenhados, liquidados e pagos no respectivo projeto/atividade 

estão demonstrados conforme tabela 16 do anexo I, 

 

 

 

AUCELONIA MÁXIMA DA SILVA BORGES 

Secretária Municipal de Trabalho, Habitação,  

Assistência e Defesa Social 



 

PREFEITURAMUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DOESPÍRITOSANTO 

SECRETARIA DE TRAB., HAB., ASSISTÊNCIA E 

DEFESA SOCIAL  

 

ANEXO I 

Tabela 16 – Demonstrativo Resumido da Execução Orçamentária da Despesa 
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